
pREFEITURADo MUNIcÍpto os ¡u¡vnnÍ

DECRETO N".3I.468. DE 2I DE JUNHO DE2O22

LUIz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITO no uuNlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÀo pAULo, No uso DE suAS nrnmutçöas LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTIRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}ZI,ART.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pg cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM

nqursrçÃo DE MATERTAL DE pRorpÇÃo p sEcuRANÇA eARA os coLABoRADoRES Do
SAMTJ/SAEC.

REF. soLIcITAÇÃo l.ooe - UNTDADE DB crsrÃo nE nnouoçÃo pe s.ttipe

PEDIDo REQUISIÇÃO 778.368 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA np cRÉono ADICIoNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM

aqulslçÃo DE MATERTAL DE pRoreçÃo r sEcuRANÇA rARA os coLABoRADoRES Do
SAMU/SAEC.
REF. solrcrrAÇÃo r.007 - UNTDADE op cBstÃo ns pRoN4oÇAo ne snúpB
pEDrDo n¡eulslÇÃo 778.372 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA nE cRÉono ADICToNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM

aqursrçÃo DE MATERIAL oDoNTolócrco rARA supRrR AS DEMANDAS DA oe rstRerÉct¡
oe seúon o¡ rauÍue sANTA cERTRUDES E cLÍNrce oR reuÍue soRrolÂNnte.
REF. solrcrrAÇÃo r.orz - UNTDADE oB cpsrÃo DE pRoMoÇÃo oe seúpe
pEDIDo n¡eulslÇÂo 778.422 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART, 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lr,ltllVlCÍplO, UV CnÉUrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 165.550,5I (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E

cINQÜENTA REAIS E cINQÜENTA E UM cENTAVoS) NA(S) oOTaÇÃO(ÕSS):

r 4.0 l, I 0,30 1,0 1 g t.21Bg euprncÃo pn esrn¡rÉçlr p¡ seúoB pe reir¡Íue
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO2 FUNDO NACIONALDE SAUDE - PAB

71.309,18

14.01.10.302.0r91.21s't pnovocÃooe¡consDAREDE¡puncÊNct¡pEuencÊucu.pnÉnos
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

94,24t,33

TOTAL..,.R$ 165.550,s 1

ART. 2" - A ÇOBERTURA DO

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

DE TRATA o ART. l' FAR-sE-Á coM o(s)

R$

R$

I - RECURSO INDICADO NOART.43, $1", I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3t.46812022

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM A DE SUA PUBLTCAÇÃO.

LUTZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS. .r4\-
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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